
Exemplo 1: se a música “WWW” for executada em um programa transmitido somente pela 
emissora "Band Bahia", da rede Band, a característica dessa programação será “local” e a 
execução musical terá peso 1.

* Rendimento = duração musical x valor do ponto da característica da utilização musical x peso

Música Duração musical
Valor do ponto da característica da 

utilização musical
(1 segundo de execução)

Peso * Rendimento

WWW 10 segundos R$ 1,00 1 R$ 10,00



Exemplo 2: se a música “XXX” for executada em um programa transmitido por 12 emissoras 
integrantes da rede Globo no Rio Grande do Sul, a característica dessa programação será 
“grupo” e a execução musical terá peso 12.

* Rendimento = duração musical x valor do ponto da característica da utilização musical x peso

Exemplo 3: se a música “YYY” for executada em um programa transmitido por todas as 
98 emissoras integrantes da rede SBT, a característica dessa programação será “nacional” 
e a execução musical terá o peso máximo. 

 

* Rendimento = duração musical x valor do ponto da característica da utilização musical x peso

Exemplo 4: se a música “ZZZ” for executada em um programa transmitido por todas as 
105 emissoras integrantes da rede Record, a característica dessa programação será 
“nacional” e a execução musical terá o peso máximo.

* Rendimento = duração musical x valor do ponto da característica da utilização musical x peso

Música Duração musical
Valor do ponto da característica da 

utilização musical
(1 segundo de execução)

Peso * Rendimento

XXX 10 segundos R$ 1,00 12 R$ 120,00

Música Duração musical
Valor do ponto da característica da 

utilização musical
(1 segundo de execução)

Peso * Rendimento

YYY 10 segundos R$ 1,00 98 R$ 980,00

Música Duração musical
Valor do ponto da característica da 

utilização musical
(1 segundo de execução)

Peso * Rendimento

ZZZ 10 segundos R$ 1,00 105 R$ 1.050,00



Obra: código da obra/fonograma, nome da música, referência de interpretação e ISRC
Rubrica: origem da execução musical
Período: período da execução musical
Rendimento: duração musical ou quantidade de execuções x valor do ponto da característica da utilização 
musical x peso
%: percentual de participação do titular na obra ou fonograma
Rateio: valor correspondente ao percentual de participação do titular na obra ou fonograma 
Correção: corresponde ao rendimento obtido sobre o valor retido da execução musical em casos de liberação 
de crédito
EXEC (OC/SG): quantidade de execuções / tempo de duração da execução musical
CAT: categoria do titular
CAR: classificação por tipo de utilização
OR. E/PESO: rede x afiliadas / número correspondente à quantidade de emissoras da rede que transmitem o 
programa no qual a música foi executada
TP.EXEC: tipo de execução. Demonstra que a música foi inserida considerando a sua frequência (OC) ou 
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